
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

MEC – SETEC

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MATO GROSSO

RESOLUÇÃO CONSEPE Nº RESOLUÇÃO CONSEPE Nº 035035, DE 11 DE OUTUBRO DE 2022, DE 11 DE OUTUBRO DE 2022

A PRESIDENTE DO CONSELHO DE ENSINO, PESQUISA E EXTENSÃO DO INSTITUTO FEDERAL DE
EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MATO GROSSO, no uso de suas atribuições legais, conferidas pela Portaria
IFMT nº 2233, de 29/08/2022, considerando o Processo nº 23188.003676.2022-23 e decisão na 5ª Reunião
Ordinária do CONSEPE, realizada em 11/10/2022;

RESOLVE:RESOLVE:

Art. 1º – Art. 1º – Recomendar Recomendar a aprovação do Projeto Pedagógico do Curso Técnico em Alimentação Escolar 
Subsequente ao Ensino Médio - IFMT Profuncionário.

Art. 2º – Art. 2º – O curso terá as seguintes características:

CursoCurso: Técnico em Alimentação Escolar

Eixo TecnológicoEixo Tecnológico: Desenvolvimento Educacional e Social

FormaForma: Subsequente ao Ensino Médio

ModalidadeModalidade: A distância

Formação ProfissionalFormação Profissional: Técnico em Alimentação Escolar

Carga Horária TotalCarga Horária Total : 1.200h

Duração do CursoDuração do Curso: 3 semestres

Periodicidade de SeleçãoPeriodicidade de Seleção: Conforme demanda estabelecida na parceria

Início do CursoInício do Curso: 2023/1

Campus OfertanteCampus Ofertante: 19 campi do Instituto Federal de Mato Grosso

Art. 3º – Art. 3º – Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Cuiabá-MT, 1111 de outubrooutubro de 20222022.

Luciana Maria KlamtLuciana Maria Klamt
Presidente do Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão do IFMT
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